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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 2l0lll-041" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Pousada Bararati Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRRESpoNDÊNcrÁ: Rua 405, no't64, Centro, Paranaita-MT.

CNPJ/CPF: 10.851.156/0001-30 lrscnrÇÃoEsuourl:

Foro: (92) 99254-3633 Frx: (92) 3635-023313231-2101

REcrsrRo No IPAAM: 0705.2802 PRocESso Ns: 1786312022-97

ArrvrDADE: Hotel de Selva e Eco Turismo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÂDE: Margem Esquerda do Rio Juruena, Zona Rural, nas
coordenadas geográficas 07'38'46,0"S e 58"í4'56,7"W, Apuí-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de uma pousada de ecoturismo e pesca
esportiva.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÂDloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vÂLTDADE DEsrA LtcExçl: 1.398 Dtls.

A te n çào:
. Esta licença é composta de ll restrições e/ou condições constantes no verso, cujo nilo

cumprimcnto/atendimetrto sujeitaÍá a sua invalidaçío e/ou as pctrslidades previstas em normas.
. Esta licençâ nâo comprove trem substitui o documento de propriedâde, de posse ou dê domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permstrecer ra localiziçlo da atividsde e exposta dc forma visíyel (frente e verso).

Manaus-AM, 07 de Fevereiro de 2024.

Rosa Marietl liveira Geissler .luliano Marcos e de Souzs
qteDi Técnica Diretor Presi
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www.rpâem.am.gov.br
twitteí.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - LO N. 2TOlI I-04 I. AIteTâçâo

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 1786312022-97 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um desles itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal

7. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza. devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local
ambientalmente adequado.

8. A coleta e o transporte dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

9. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por
empresas devidamente licenciadas por este IPAAM paÍa esta finalidade.

10. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de
Operação, os seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
b) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
c) Em caso de ocorrência de transporte de resíduos para fora do empreendimento,

realízN a coleta por empresas devidamente cadastrada j unto ao IPAAM e solicitar
dos mesmos os Certificados de Destinação.

11. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorizaçâo da atividade a que a mesma se refere


